
 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação 
nacional, para incluir o conceito de 
“educação e aprendizagem ao longo da 
vida” entre os princípios do ensino, 
bem como no âmbito da educação de 
jovens e adultos e da educação 
especial. 

 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º. ................................ 

 ..................................................... 

XIII - garantia do direito à educação e à 

aprendizagem ao longo da vida.”(NR) 

“Art. 37. A educação de jovens e adultos 

será destinada àqueles que não tiveram acesso ou 

continuidade de estudos no ensino fundamental e 

médio na idade própria e constituirá instrumento 

para a educação ao longo da vida. 

 .............................................”(NR) 

“Art. 58. ................................ 

 ..................................................... 

§ 3º A oferta de educação especial, dever 

constitucional do Estado, tem início na faixa etária 

de zero a seis anos, durante a educação infantil, e 

será estendida ao longo da vida em todos os níveis 

e modalidades.”(NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de julho de 2017. 

 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 


